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.I ESTADO DO CEARA
PREFâTTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082 oo01-14

PROCESSO CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL 2023.10.10.1

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSULTORIA

PARA APOIO À UNTOA»N DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA - UGP DE

SANEAMENTO E INF'RAESTRUTURA URBAIIA, CELEBRADO ENTRE O BANCO

LATINO-AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (CAF) E A SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Empresa: ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS

Processo: CPI 2023. I 0. I 0. I

Esclarecimento: Vimos através do presente, solicitar esclarecimento acerca de dúvidas surgidas na análise

do Edital refer€nte a Concorrência Pública lnternacional N' 2023.10.10.1 que tem como objeto a

"Contratação de Serviços a serem prestados na consultoria para apoio à Unidade de Gerenciamento do

Programa - UGP de Saneamento e Infraesüutura Urbana, celebrado entre o Banco Latino-Americano de

Desenvolvimento (CAF) e a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/C8".

Ocorre que o Item 7.1.4, "item a" estabelece que a prova do Valor do Capital Social da

Licitante/Proponente, não inferior a l0oÁ (dez por cento) do valor estabelecido no subitem 2.2 deste

Edital. Porém, no referido edital não foi localizado o item 2.2 e portanto, trâta-se de item inexistente.

Diante do exposto, solicitamos a confirmação se o item é realmente inexistente, ou se houve algum equívoco

na descrição do item 7.l.4, "item a". Tal informação é MUITO IMPORTANTE para que esta licitante possa

organizar toda a documentação exigida em edital.

RESPOSTA: No caso, a numeração corretâ é o item í.2.1', e não..2.2", como exposto no edital.

Empresa: TPF ENGENHARIA

Processo: CPI 2023.10. 10. t

ESCIATCCiMCNIO OI: REf. CONCORRÊNCÍA PÚBLICA INTERNACIONAL N': 2023.IO.IO.I '' CONtrAtAçãO

de Serviços a serem prestados na Consultoria para Apoio à Unidade de Gerenciamento do Programa - UGP
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de Saneamento e Infraestrutura Urbana, celebrado entre o Banco Latino-Americano de Desenvolvimento

(CAF) e a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte".

A TPF Engenharia Ltda., solicita o seguinte esclarecimento:

Na tabela 3. Equipe Técnica "Especialista Financeiro (Contador)". Entendemos que não será necessário a

apresentação de atestados/declarações pâra esse profissional, pois o edital só se refere a apresentação de

atestados para o Coordenador Geral, Está cometo o nosso entendimento?

RESPOSTA: Entendimento incorreto. O ifem 11.3.2. que trata da Avaliação dos Documentos de

Habilitação deixa claro que há uma pontuação referente ao Especialista Financeiro, como destaca a

página referente ao item abaixo,
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Ademais, o item 11.3,7 traz como a equipe técnica será avaliada.
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Dessa Íorma, o entendimento é que não há necessidade de que o contador apresente at€stâdo técnico

fornecido pelo CREA, por obviedade perante a incompatibilidade da referida proíissão junto ao

Conselho em questão. Contudo, a avaliação do Especialista Financeiro (Contador) deve seguir o que

reza o item 11.3,7.2.

Esclarecimento 02: Prezada Comissão, boa larde.

A empresa TPF ENGENHARIA LTDA. vern por meio deste solicitar os seguintes esclarecimentos:

Ao analisarmos a Planilha "COMPOSIÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA APOIO A UNIDADE DE

GESTÃO DO PROGRAMA", depois de verificadas as somas e multiplicações das células, observou-se que

no edital o valor da coluna "TOTAL MENSAL" referente ao itern 1.0 - SUB-GRUPO A - DESPESAS

PESSOAIS éP.§ 66.787,24, quando na realidade deveria ser R$ 90.991,74.

A mesma situação é constatada no itern 1.2 - EQUIPE DE APOIO PARA SUPERVISÀO DE OBRAS E

SUPERVISÃO DAS AÇÕES AMBIENTAIS E SOCIAIS. O valor no edital é R$ 30.154,38, porém deveria

ser R$ 54.3 58,E7.

Também na última linha na mesma coluna, TOTAL MENSAL, o valor na planilha do edital éRS 66.787,24,

quando deveria ser R$ 99.766,24.

Também foi observado que no item I .2.2 - Técnico de Nível Médio constam 3 (três) pessoas, enquanto no

edital item 8.2.5.3 constam 2 (dois) técnicos de nível médio. Qual deve ser adotado, 2 ou 3?
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Para melhor visualização das observações acima, estamos anexando dois arquivos com a mesma planilha,

um com a do Edital e outra Edital-Retificada.

lsto posto solicitamos, caso essa Comissão considere procedente, uma retificação da Planilha original.

RESPOSTA: Após minudente análise na planilha orçamentária, constatou-se que esta apresenta

divergência, conforme apontado pela empresa TPF ENGENHARIA LTDA. diante do exposto, temos a

informar que a mesma deverá sofrer as devidas correções, sendo posteriormente enviada à Comissão de

Licitação para a adoção das medidas cabíveis.

iro do Norte/CE, 29 de novembro de 2023J

José Ma Fe lra Pontes Neto
Ordeíador de Despesas

Secretaria Municipal de Infraestrutura
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